
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIS. N.0"  115
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 10.898

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 21 de junho de 1996, o ser
vidor PAULO ROBERTO MAGALHAES, Registro n 9 4.030, do cargo de 
Guarda, NÍvel M3A", no regime da C.L.T., lotado na Sub-Secreta 
ria de Especialidades I da Secretaria da Educação desta Prefei^ 
tura Municipal, conforme pedido feito em requerimento protoco
lizado sob o n 9 3.126 de 21.06.96, que foi "Deferido" de acor
do com informação da Sub-Secretaria de Recursos Humanos.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de a, 21 de junho de 1996.

lArDEXLOURDKS FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prqfeita MuDip4Pa

ú
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Registrada em Livro proprio dal Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município ejpublicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


